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	[bookmark: _Hlk71540808]                                                                     AVISO DE LICITAÇÃO

	[bookmark: _Hlk128655043]Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO RELATIVOS A INSUMOS HIDRÁULICOS, PINTURA, ELÉTRICOS, COBERTURA, MADEIRAS EM GERAL, AREIA, FERRAMENTA, TIJOLOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SANTO INÁCIO-PR.

	Departamento Solicitante: DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

	Processo Adm: 112/2025

	Modalidade: Pregão nº 045/2025

	Espécie: Eletrônico - Licitação exclusiva para MEs, EPPs e MEIs – Âmbito Regional.

	Tipo: Menor Preço por Lote 

	Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Municipal nº 1363, de 01 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 05, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 07, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 38, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 39, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 41, de 07 de maio de 2025 e Decreto Municipal nº 42, de 09 de maio de 2025.

	Data de Abertura: 09 de Dezembro de 2025

	RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO: A partir do dia 27/11/2025 até às 08:30hs do dia 09/12/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00hs do dia 09/12/2025.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br”.

	Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Eletrônico nº 045/2025 estará à disposição dos interessados a partir do dia 27 de Novembro de 2025, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br, no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” e na Divisão de Licitação situada no Paço Municipal ou através do e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br.




Santo Inácio/PR, 26 de Novembro de 2025.




GENY VIOLATTO
[bookmark: _GoBack]Prefeita Municipal




EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2025

1 – DO PREÂMBULO 
1.1 – O Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133 – Centro, nesta cidade, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a contratação do objeto presente no item 2 deste edital, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas, e obedecendo ao que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Municipal nº 1363, de 01 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 05, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 07, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 38, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 39, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 41, de 07 de maio de 2025 e Decreto Municipal nº 42, de 09 de maio de 2025.

1.2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:
1.2.2 – ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 09/12/2025.
1.2.3 – INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 09/12/2025.
1.2.4 – REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.2.5 – LOCAL: https://bnc.org.br/  “Acesso Identificado”.
1.2.6 – FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote.
1.2.7 – INFORMAÇÕES: 
1.2.7.1 – Endereço: Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133 – Centro, Santo Inácio – Paraná.
1.2.7.2 – CIRO YUJI KOGA - designado pela Portaria nº 321/2025
1.2.7.3 – E-mail:  licitacao@santoinacio.pr.gov.br 
1.2.7.4 – Telefone: (44) 3352-1222
1.2.8- MODO DE DISPUTA: ABERTO
1.2.9- EXCLUSIVO PARA MES, EPPS E MEIS – ÂMBITO REGIONAL (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Municipal nº 1363, de 01 de dezembro de 2023).
1.2.9.1. A Região é composta pelos seguintes municípios: âmbito regional para os efeitos desta lei os municípios do limite geográfico de Santo Inácio-PR, sendo esses: Colorado, Santa Inês, Itaguajé, Cafeara, Lupionópolis, Centenário do Sul. (Art. 1º, §3º, inciso II da Lei Municipal nº 1363, de 01 de dezembro de 2023).

2 – OBJETO
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para mediante Registro de Preços para futura e parcelada aquisições de materiais de construção relativos a insumos hidráulicos, pintura, elétricos, cobertura, madeiras em geral, areia, ferramenta, tijolos, para atender as demandas dos departamentos municipais de Santo Inácio-PR, por um período previsto de 12 (doze) meses, conforme características, condições e exigências indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste edital de Licitação.
2.2- A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse.


3 – DO VALOR ESTIMADO
3.1 – O valor máximo estimado com a referida contratação será de R$ 756.125,56 (setecentos e cinquenta e seis mil, cento e vinte e cinco reais e cinquenta e seis centavos), em conformidade com o Termo de Referência - Anexo I deste edital.
3.2 – Dotação Orçamentária:
3.2.1 – As despesas decorrentes do presente Pregão correrão à conta do recurso das seguintes dotações orçamentárias:
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0011.2041 Manutenção da Divisão de Obras
00530 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00535 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00540 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00545 3.3.90.30.00.00 1052 Material de Consumo
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal
00600 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00605 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo
00610 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00615 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00625 3.3.90.30.00.00 1045 Material de Consumo
003 Divisão de Serviços Urbanos
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
00755 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00760 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00765 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00770 3.3.90.30.00.00 1052 Material de Consumo
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
001 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0007.6023 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Omar de Oliveira
01400 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
01405 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo
01410 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo
01415 3.3.90.30.00.00 107 Material de Consumo
12.365.0007.2025 Manutenção da Educação Infantil - Escola Maria Messias (CSU)
01665 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
01670 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo
01675 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo

4 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
4.1 - O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras - BNC.
4.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Santo Inácio, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/ 
4.2.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa Nacional de Compras - BNC, até no máximo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.
4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.
OBS.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site https://bnc.org.br/, opção “Acesso Identificado”.
4.3 - Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.
4.4- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.5- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.6- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
4.7.  A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pela Bolsa de Licitações do Brasil – BNC, através do telefone /WhatsApp: (42) 3026 4550, E-mail: contato@bnc.org.br, podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
4.9. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras - BNC (ANEXO V).
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:
5.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos:
5.1.1 – A empresa deverá ter o objeto do contrato social compatível com a presente licitação (será conferido no momento do credenciamento se as empresas interessadas desempenham atividade pertinente ao objeto da licitação através da apresentação do contrato social), sob pena de desclassificação.
5.2 – É vedada a participação das empresas interessadas que:
5.2.1. [bookmark: _Ref113883338] aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
5.2.2. [bookmark: _Ref114659912]autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
5.2.3. [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
5.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
5.2.5. [bookmark: _Ref113883579]empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.2.7. [bookmark: _Ref113962336]agente público do órgão ou entidade licitante;
5.2.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
5.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
5.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.3. O impedimento de que trata o item 5.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5.4. [bookmark: art14§2][bookmark: art14§5]A vedação de que trata o item 5.2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
6.  DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL
6.1 – O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” ou em (www.bnc.org.br).
6.2 – Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade em acompanhar as informações prestadas pelo Município e pela BNC, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.

7. DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.
7.1.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.2.  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo IV para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer os direitos dos Art. 44 e 45 da LC 123/2006, bem como anexar no campo documentos a certidão de enquadramento como ME, EPP e MEI, através da Certidão Simplificada da Junta Comercial.
[bookmark: _Hlk14940280]7.3. A simples participação neste certame implicará na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte integrante, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro/agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.

9. [bookmark: _Toc122606105]DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
9.2. [bookmark: _Ref113886867]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
9.3. [bookmark: _Ref113968921]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.5. [bookmark: _Ref117000019]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
a) no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
9.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 9.3 ou 9.5. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
9.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
9.10. [bookmark: _Ref116992247]Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
9.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
b)  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
9.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 9.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
9.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
	
10. [bookmark: _Toc122606106]DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) valor (unitário e total) do item;
b) prazo de garantia;
c) prazo de entrega dos serviços; 
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
10.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
a) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
10.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

11. [bookmark: _Toc122606107][bookmark: _Hlk114646655]DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
a) Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
11.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (centavo).
11.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
11.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
11.12. [bookmark: _Hlk113697759]Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
a) [bookmark: _Hlk113697816]A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
e) [bookmark: _Hlk113631522]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
11.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
11.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
11.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
11.19.a.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
11.19.a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
11.19.a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
11.19.a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
11.19.b.1. [bookmark: art60§1i]empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
11.19.b.2. [bookmark: art60§1ii]empresas brasileiras;
11.19.b.3. [bookmark: art60§1iii]empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
11.19.b.4. [bookmark: art60§1iv]empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
11.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
d) [bookmark: _Hlk117016948]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12. [bookmark: _Toc122606108]DA FASE DE JULGAMENTO
12.1. [bookmark: _Ref117019424]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
12.2. Caso conste situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
12.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.4. Ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar declarado como ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 9.5 deste edital.
12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
12.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis;
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
12.7.a.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
12.7.a.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
12.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
12.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
12.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
12.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
12.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
12.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
12.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
12.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
13. [bookmark: _Toc122606109]DA FASE DE HABILITAÇÃO
13.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme descrito abaixo:

13.1.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cópia do Contrato Social da empresa, devidamente registrado, ou sua última alteração; Esta documentação poderá ser substituída pelo Contrato Social Consolidado;
a.1) nos casos em que for apresentada cópia com autenticidade digital do contrato social, será considerado válido quando a data do ato de assinatura digital estiver dentro do prazo de validade apresentado no documento.
b) No caso de Sociedade Anônima, Cooperativa ou Associação Civil – estatuto da empresa, com suas alterações, acompanhado da Ata de Eleição dos atuais Diretores;
c) No caso de Empresa Individual – Registro Comercial;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;
e) No caso de Microempreendedor Individual, Certificado do MEI.

13.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicilio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Termo de Serviço – FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

13.1.3. – COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência e/ou Recuperação Judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica a menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no preâmbulo deste Edital, caso não houver menção quanto ao prazo de validade.

13.1.4. – COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido por entidade de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante executou fornecimentos compatíveis com o objeto do presente certame, indicando a qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do objeto fornecido.
13.1.5. – OUTRAS DOCUMENTAÇÕES A SEREM APRESENTADAS:
a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III).

13.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio digital.
13.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
13.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
13.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
13.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7. A habilitação será verificada por meio dos documentos exigidos no item 13.1. e seguintes.
a) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
13.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf (caso esse seja exigido) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).
a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
13.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
a) [bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
13.10. A verificação dos documentos habilitatorios somente será feita em relação ao licitante vencedor.
a) Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
b) Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
13.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
13.12. [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
13.13. [bookmark: _Ref114665528]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.9.
13.14. [bookmark: _Ref114665515]Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
13.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
13.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

14. [bookmark: _Toc122606110]DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br.

15. [bookmark: _Toc122606111]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) [bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) [bookmark: _Ref114668108]Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
15.1.b.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.b.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.b.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.b.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.b.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
c) [bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.c.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
d) [bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
e) [bookmark: _Ref114668245]fraudar a licitação
f) [bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
15.1.f.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.f.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.f.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
g) [bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
h) [bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
a) [bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
b) Para as infrações previstas nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas A, B e C, do item 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Santo Inácio/PR pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens nas alíneas D,E,F,G e H, do item 15.1, bem como pelas infrações administrativas previstas A, B e C, do item 15.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea C, do item 15.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. [bookmark: _Toc122606112]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo ser encaminhadas através do e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br.
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
a) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo.
III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
18. [bookmark: _Toc122606113]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência”.
18.11. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Setor de Licitação, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, no Município de Santo Inácio, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial Final (licitante vencedor) 
ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual
ANEXO V  - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO VI – Termo da Minuta do Contrato.

Santo Inácio/PR, 26 de Novembro de 2025.
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[bookmark: _Hlk82471863]ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
1.1. OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO RELATIVOS A INSUMOS HIDRÁULICOS, PINTURA, ELÉTRICOS, COBERTURA, MADEIRAS EM GERAL, AREIA, FERRAMENTA, TIJOLOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SANTO INÁCIO-PR.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	V. UNIT
	V. TOTAL

	1
	ABRACADEIRA NYLON 2.5MM X 200
	UNID
	50
	R$ 0,14
	R$ 7,00

	2
	ABRACADEIRA NYLON 7.2MM X 400
	UNID
	50
	R$ 1,04
	R$ 52,00

	3
	ABRACADEIRA RSF 10-13 3/8X1/2
	UNID
	50
	R$ 2,85
	R$ 142,50

	4
	ABRACADEIRA RSF 25-38 1X1.1/2
	UNID
	50
	R$ 5,94
	R$ 297,00

	5
	ABRACADEIRA UNIVERSAL (C/2)
	UNID
	50
	R$ 19,91
	R$ 995,50

	6
	ADESIVO PLASTICO 175G
	UNID
	20
	R$ 16,31
	R$ 326,20

	7
	ADESIVO PLÁSTICO 75 GR
	UNID
	20
	R$ 7,25
	R$ 145,00

	8
	ALICATE DESCASCADOR DE FIOS
	UNID
	4
	R$ 153,62
	R$ 614,48

	9
	ALICATE PRESSAO 10
	UNID
	2
	R$ 89,15
	R$ 178,30

	10
	ALICATE UNIVERSAL 8
	UNID
	3
	R$ 54,80
	R$ 164,40

	11
	ANEL CERA VASO SANITARIO C/ GU
	UNID
	50
	R$ 11,80
	R$ 590,00

	12
	ANTI-FERRUGEM 300ML  - WD 40
	UNID
	20
	R$ 63,19
	R$ 1.263,80

	13
	ARAME FARPADO 100M CERCACO/NEL
	KG
	10
	R$ 285,51
	R$ 2.855,10

	14
	ARAME RECOZIDO COMERCIAL 18 TO
	KG
	20
	R$ 16,62
	R$ 332,40

	15
	ARCO SERRA REGULAVEL
	UNID
	60
	R$ 60,57
	R$ 3.634,20

	16
	AREIA FINA (M3)
	MT
	200
	R$ 144,87
	R$ 28.974,00

	17
	AREIA GROSSA (M3)
	MT
	200
	R$ 164,05
	R$ 32.810,00

	18
	ARGAMASSA 20 KG ACIII
	SC
	60
	R$ 40,80
	R$ 2.448,00

	19
	ARGAMASSA 20 KG VOT (A) ACI
	SC
	60
	R$ 17,65
	R$ 1.059,00

	20
	ARRUELA GALVANIZADA QUADRADA 5
	PÇS
	100
	R$ 1,79
	R$ 179,00

	21
	ARRUELA LISA (A) 3/16 - KG – 9
	PÇS
	100
	R$ 0,14
	R$ 14,00

	22
	ARRUELA LISA (I) 7/8  - KG – 3
	PÇS
	100
	R$ 2,37
	R$ 237,00

	23
	ASSENTO SAN. ALMOF. TPK/AS CM1
	UNID
	10
	R$ 123,46
	R$ 1.234,60

	24
	LAMPADA LED BULBO  15W 6
	UNID
	150
	R$ 7,78
	R$ 1.167,00

	25
	LAMPADA LED BULBO  20W 6
	UNID
	150
	R$ 10,95
	R$ 1.642,50

	26
	LAMPADA LED BULBO  30W 6
	UNID
	150
	R$ 14,72
	R$ 2.208,00

	27
	PAINEL POP 24W EMB QUA 6
	UNID
	30
	R$ 44,95
	R$ 1.348,50

	28
	REFLETOR LED SLIM  50W 6
	UNID
	30
	R$ 40,51
	R$ 1.215,30

	29
	REFLETOR LED SLIM 100W 6
	UNID
	30
	R$ 59,44
	R$ 1.783,20

	30
	BACIA SANIT ZIP/PARATI BRANCO
	UNID
	12
	R$ 232,15
	R$ 2.785,80

	31
	BACK LAM PORTA 74CM
	UNID
	12
	R$ 536,21
	R$ 6.434,52

	32
	BACK LAM PORTA 84CM
	UNID
	12
	R$ 630,63
	R$ 7.567,56

	33
	BACK LAM VENEZ QUA 100X150
	UNID
	10
	R$ 798,48
	R$ 7.984,80

	34
	BACK LAM VITRO BASC 60X60
	UNID
	10
	R$ 226,15
	R$ 2.261,50

	35
	BALDE PLASTICO 12 L CINZA/PRET
	UNID
	10
	R$ 12,44
	R$ 124,40

	36
	BARRA ROSCAVEL (B) 1/4  ZINCAD
	UNID
	20
	R$ 6,13
	R$ 122,60

	37
	BARRA ROSCAVEL (J) 1    ZINCAD
	UNID
	20
	R$ 93,44
	R$ 1.868,80

	38
	BASE P/ RELE FOTOELETRICO
	UNID
	50
	R$ 12,13
	R$ 606,50

	39
	BATENTE TAUARI 3,0 X 14.0 CM
	UNID
	40
	R$ 262,35
	R$ 10.494,00

	40
	BLOCO DE EMERGENCIA 2200 LUMEN
	UNID
	50
	R$ 231,80
	R$ 11.590,00

	41
	BLOCO ESPUMA
	UNID
	40
	R$ 6,13
	R$ 245,20

	42
	BLUKIT MECANISMO SAIDA UNIVERS
	UNID
	20
	R$ 91,06
	R$ 1.821,20

	43
	BROCA ACO RAPIDO (E) 1/8
	PÇS
	10
	R$ 6,61
	R$ 66,10

	44
	BROCA ACO RAPIDO (Y) ½
	PÇS
	10
	R$ 41,53
	R$ 415,30

	45
	BROCA MOURAO (03)  3/8 LONGA 3
	PÇS
	10
	R$ 92,98
	R$ 929,80

	46
	BROCA MULTI USO  8 X 110 MM
	PÇS
	10
	R$ 14,89
	R$ 148,90

	47
	BROCA VIDEA  9.0 - 11/32
	PÇS
	10
	R$ 20,07
	R$ 200,70

	48
	BROXA RETANG. 800/2
	PÇS
	10
	R$ 10,06
	R$ 100,60

	49
	BUCHA NYLON  6
	UNID
	50
	R$ 0,06
	R$ 3,00

	50
	BUCHA NYLON  8
	UNID
	100
	R$ 0,09
	R$ 9,00

	51
	BUCHA NYLON 10
	UNID
	50
	R$ 0,13
	R$ 6,50

	52
	CABECOTE PVC (B) 1
	UNID
	40
	R$ 2,45
	R$ 98,00

	53
	CABO ENXADA 1,70 CAIPIRA
	UNID
	5
	R$ 22,69
	R$ 113,45

	54
	CABO LIMA MARFIM 27CM
	UNID
	20
	R$ 6,65
	R$ 133,00

	55
	CABO LOGICO AZUL (REDE RJ45) A
	UNID
	10
	R$ 5,81
	R$ 58,10

	56
	CABO MARTELO MADERIT 35 CM
	UNID
	24
	R$ 14,46
	R$ 347,04

	57
	CABO ROLO S/ GAIOLA 330/23SR
	UNID
	24
	R$ 9,92
	R$ 238,08

	58
	CADEADO  40MM
	UNID
	10
	R$ 30,40
	R$ 304,00

	59
	CADEADO 30MM
	UNID
	10
	R$ 18,77
	R$ 187,70

	60
	CADEADO 35MM
	UNID
	10
	R$ 24,11
	R$ 241,10

	61
	CAIBRO CAMBARA 5.0 X 5.0 X 5.0
	MT
	300
	R$ 46,99
	R$ 14.097,00

	62
	CAIBRO PINUS 5.0X5.0 CM X 3.00
	MT
	300
	R$ 20,54
	R$ 6.162,00

	63
	CAIXA ACOP ZIP/PARATI BRANCO
	UNID
	20
	R$ 255,52
	R$ 5.110,40

	64
	CAIXA CN-2
	UNID
	12
	R$ 424,60
	R$ 5.095,20

	65
	CAIXA DESCARGA C4/2 BRAN
	UNID
	20
	R$ 49,79
	R$ 995,80

	66
	CAIXA SIF 150X150X50 QUA CR AS
	UNID
	10
	R$ 115,20
	R$ 1.152,00

	67
	CAL HIDRATADO 20 KG
	SC
	300
	R$ 17,33
	R$ 5.199,00

	68
	CAL PINTURA BRANCO 8 KG
	SC
	400
	R$ 15,48
	R$ 6.192,00

	69
	CAL VIRGEM 20 KG -
	SC
	300
	R$ 18,81
	R$ 5.643,00

	70
	CANALETA LE 20X10MMX2.0MT C/FI
	BR
	30
	R$ 7,69
	R$ 230,70

	71
	CANTONEIRA FORRO PVC INT/EXT
	UNID
	100
	R$ 3,62
	R$ 362,00

	72
	CAP ESGOTO 50MM
	UNID
	50
	R$ 4,95
	R$ 247,50

	73
	CAP SOLD 32MM
	UNID
	50
	R$ 2,47
	R$ 123,50

	74
	CAPA BARRO CELOTE 
	UNID
	30
	R$ 4,07
	R$ 122,10

	75
	CARRINHO MAO 60LT VER
	UNID
	2
	R$ 237,72
	R$ 475,44

	76
	CESTO DE BAMBU
	UNID
	5
	R$ 136,42
	R$ 682,10

	77
	CHAVE ALLEN LONGA  7,0 MM
	UNID
	2
	R$ 11,42
	R$ 22,84

	78
	CHAVE ALLEN LONGA  8,0 MM
	UNID
	2
	R$ 12,54
	R$ 25,08

	79
	CHAVE COMBINADA 08
	UNID
	2
	R$ 15,10
	R$ 30,20

	80
	CHAVE COMBINADA 32
	UNID
	2
	R$ 63,73
	R$ 127,46

	81
	CHAVE FENDA (D) 3/8 X  6
	UNID
	2
	R$ 44,61
	R$ 89,22

	82
	CHAVE INGLESA N.12
	UNID
	2
	R$ 72,65
	R$ 145,30

	83
	CHAVE L 08 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 22,97
	R$ 45,94

	84
	CHAVE L 10 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 27,55
	R$ 55,10

	85
	CHAVE L 11 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 30,05
	R$ 60,10

	86
	CHAVE L 13 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 29,92
	R$ 59,84

	87
	CHAVE L 14 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 32,05
	R$ 64,10

	88
	CHAVE L 15 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 32,28
	R$ 64,56

	89
	CHAVE L 17 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 37,98
	R$ 75,96

	90
	CHAVE L 19 (BIELA)
	UNID
	2
	R$ 46,49
	R$ 92,98

	91
	CHAVE PHILIPS (C) 1/4 X 8
	UNID
	2
	R$ 14,05
	R$ 28,10

	92
	CHUMBADOR PARAB. CBA (B) 5/16X
	UNID
	100
	R$ 4,53
	R$ 453,00

	93
	CILINDRO FECH. C-400 C
	UNID
	40
	R$ 26,99
	R$ 1.079,60

	94
	CIMENTO  50 KG
	SC
	1500
	R$ 41,99
	R$ 62.985,00

	95
	COLA MADEIRA 250G
	UNID
	20
	R$ 11,30
	R$ 226,00

	96
	COLHER PEDREIRO N.08
	UNID
	10
	R$ 52,74
	R$ 527,40

	97
	COTOVELO AZUL  25 X 3/
	UNID
	30
	R$ 10,82
	R$ 324,60

	98
	COTOVELO AZUL 25 X 1/
	UNID
	30
	R$ 7,40
	R$ 222,00

	99
	COTOVELO ESGOTO  40 X 45G
	UNID
	30
	R$ 2,29
	R$ 68,70

	100
	COTOVELO ESGOTO  40 X 90G
	UNID
	20
	R$ 2,03
	R$ 40,60

	101
	COTOVELO ESGOTO  50 X 45
	UNID
	30
	R$ 4,89
	R$ 146,70

	102
	COTOVELO ESGOTO  50 X 90G
	UNID
	30
	R$ 3,69
	R$ 110,70

	103
	COTOVELO ESGOTO 100 X 45G
	UNID
	20
	R$ 7,47
	R$ 149,40

	104
	COTOVELO ESGOTO 100 X 90
	UNID
	50
	R$ 6,46
	R$ 323,00

	105
	COTOVELO RR (B) ¾
	UNID
	30
	R$ 4,06
	R$ 121,80

	106
	COTOVELO SOLD 32 X 90G
	UNID
	30
	R$ 2,89
	R$ 86,70

	107
	COTOVELO SOLD 25 X 90G
	UNID
	30
	R$ 1,10
	R$ 33,00

	108
	COTOVELO SOLD 50 X 45G
	UNID
	30
	R$ 7,18
	R$ 215,40

	109
	COTOVELO SOLD 50 X 90G
	UNID
	30
	R$ 7,55
	R$ 226,50

	110
	CUMEEIRA NORMAL 25G X
	UNID
	60
	R$ 71,80
	R$ 4.308,00

	111
	CUNHA P/ ENXADA
	UNID
	5
	R$ 1,80
	R$ 9,00

	112
	CURVA ESGOTO  CURTA (A) 4
	UNID
	50
	R$ 5,71
	R$ 285,50

	113
	REGISTRO PRES. BASE ¾
	UNID
	30
	R$ 70,12
	R$ 2.103,60

	114
	DESEMP. ACO DENTADA 35 X 12 DE
	UNID
	10
	R$ 72,34
	R$ 723,40

	115
	DISCO SERRA 4.3/8 40D
	UNID
	15
	R$ 22,15
	R$ 332,25

	116
	DISCO SERRA 7.1/4 24D
	UNID
	15
	R$ 58,44
	R$ 876,60

	117
	DISCO METAL/INOX 115MM
	UNID
	15
	R$ 11,91
	R$ 178,65

	118
	DISCO CORTAG DIAM 110MM TUNGST
	UNID
	15
	R$ 128,89
	R$ 1.933,35

	119
	DISCO CORTE INOX 115X1,0X22,2M
	UNID
	15
	R$ 4,60
	R$ 69,00

	120
	DISCO FLAP  4.1/2  GR 60
	UNID
	15
	R$ 7,61
	R$ 114,15

	121
	DISCO FLAP  4.1/2  GR120
	UNID
	15
	R$ 6,82
	R$ 102,30

	122
	DISCO LIXA  7 X GR 50
	UNID
	15
	R$ 8,09
	R$ 121,35

	123
	DISCO LIXA  7 X GR 80
	UNID
	15
	R$ 7,02
	R$ 105,30

	124
	DISCO LIXA  7 X GR100
	UNID
	15
	R$ 7,03
	R$ 105,45

	125
	DISCO REFRATARIO
	UNID
	15
	R$ 18,32
	R$ 274,80

	126
	DISCO CORTE INOX 4.1/2
	UNID
	15
	R$ 3,92
	R$ 58,80

	127
	DISJUNTOR DIN 2 X  16ª
	UNID
	20
	R$ 35,34
	R$ 706,80

	128
	DISJUNTOR DIN 3 X  25ª
	UNID
	20
	R$ 72,19
	R$ 1.449,80

	129
	DOBRADICA JG 3.1/2 1001
	JG
	10
	R$ 19,35
	R$ 193,50

	130
	DOBRADICA POLIDA 1
	JG
	10
	R$ 1,48
	R$ 14,80

	131
	DOBRADICA POLIDA 2
	JG
	10
	R$ 1,87
	R$ 18,70

	132
	ELETRODO ATOPY 6013 X 2.50MM
	UNID
	20
	R$ 29,90
	R$ 598,00

	133
	ELETRODO ESAB OK INOX  2,50 MM
	UNID
	20
	R$ 51,95
	R$ 1.039,00

	134
	ELETRODUTO (C) 1   X 3 MT
	UNID
	20
	R$ 13,58
	R$ 271,60

	135
	EMENDA FEMEA RJ45 8X8
	UNID
	50
	R$ 5,36
	R$ 268,00

	136
	EMENDA PVC MEIA CANA FORRO
	UNID
	50
	R$ 4,32
	R$ 216,00

	137
	ENGATE FLEX. BRANCO  50CM 
	UNID
	20
	R$ 10,89
	R$ 217,80

	138
	ENXADA LARGA 22,5CM
	UNID
	5
	R$ 45,95
	R$ 229,75

	139
	ENXADAO 2.0LBS LARGO
	UNID
	5
	R$ 47,14
	R$ 235,70

	140
	ESPIGAO MACHO ROSCA 1/4 ESC 3/
	UNID
	50
	R$ 12,48
	R$ 624,00

	141
	EXTERNA TOMADA 20A 2P+T
	UNID
	50
	R$ 12,51
	R$ 625,50

	142
	AGUARRAS 0,9L
	UNID
	20
	R$ 21,38
	R$ 427,60

	143
	AGUARRAS 5,0L
	UNID
	20
	R$ 103,61
	R$ 2.072,20

	144
	THINNER FORTE 0,9L 7.00
	UNID
	20
	R$ 20,63
	R$ 412,60

	145
	THINNER FORTE 5,0L 7.00
	UNID
	20
	R$ 96,98
	R$ 1.939,60

	146
	FECHADURA  INOX 601/02/03
	UNID
	20
	R$ 79,41
	R$ 1.588,20

	147
	FECHADURA  INOX 813/03 INT
	UNID
	20
	R$ 72,36
	R$ 1.447,20

	148
	FECHADURA  OXID. 803/03 EX
	UNID
	20
	R$ 84,94
	R$ 1.698,80

	149
	FECHADURA GALAXY 4191
	UNID
	20
	R$ 110,96
	R$ 2.219,20

	150
	FECHADURA INOX 2600/71
	UNID
	20
	R$ 64,51
	R$ 1.290,20

	151
	FECHADURA DIVISORIA 90MM PRETA
	UNID
	20
	R$ 86,81
	R$ 1.736,20

	152
	FECHO FIO CHATO 27 X 6
	UNID
	50
	R$ 21,93
	R$ 1.096,50

	153
	FECHO FIO CHATO 27 X 6
	UNID
	50
	R$ 10,53
	R$ 526,50

	154
	FECHO CHATO MINI 224 X 55MM
	UNID
	50
	R$ 16,33
	R$ 816,50

	155
	FERRO CA-50  6.3MM (1/4) - 12M
	BR
	200
	R$ 28,50
	R$ 5.700,00

	156
	FERRO CA-50  8.0MM (5/16) -12M
	BR
	200
	R$ 41,60
	R$ 8.320,00

	157
	FERRO CA-50 10.0MM (3/8) - 12M
	BR
	200
	R$ 72,02
	R$ 14.404,00

	158
	FERRO CA-60  4.2MM - 12M
	BR
	200
	R$ 13,74
	R$ 2.748,00

	159
	FERRO COLUNA 7 X 14 X 5/16 X 6
	BR
	200
	R$ 98,01
	R$ 19.602,00

	160
	FERRO COLUNA 7 X 17 X 5/16 X 6
	BR
	200
	R$ 104,99
	R$ 20.998,00

	161
	FIM DE OBRA LIMPA PEDRA 2L
	UNID
	20
	R$ 49,06
	R$ 981,20

	162
	FIO FLEXIVEL  1.5 MM2
	MT
	200
	R$ 2,17
	R$ 434,00

	163
	FIO FLEXIVEL  2.5 MM2
	MT
	200
	R$ 3,78
	R$ 756,00

	164
	FIO FLEXIVEL 10.0 MM2
	MT
	200
	R$ 13,70
	R$ 2.740,00

	165
	FIO FLEXIVEL 16.0MM2 (CABO)
	RL
	2
	R$ 26,08
	R$ 52,16

	166
	FIO FLEXIVEL 35.0MM2 (CABO)
	RL
	2
	R$ 55,58
	R$ 111,16

	167
	FIO PARALELO 2 X 2.50MM2
	MT
	100
	R$ 6,52
	R$ 652,00

	168
	FIO SOLIDO 10.0MM2
	MT
	100
	R$ 14,31
	R$ 1.431,00

	169
	FIO SOLIDO 16.0MM2
	MT
	100
	R$ 25,03
	R$ 2.503,00

	170
	FITA DUPLA FACE 3M 19MM X  5M
	UNID
	30
	R$ 21,86
	R$ 655,80

	171
	FITA ISOLANTE 3M IMPERIAL 20 M
	UNID
	30
	R$ 10,54
	R$ 316,20

	172
	FIXADOR CAL PINTURA
	UNID
	50
	R$ 6,54
	R$ 327,00

	173
	FLANGE CX. PADRAO PVC (B) 1
	UNID
	20
	R$ 3,42
	R$ 68,40

	174
	FLUX RALO CLICK BLACK 15CM X 1
	UNID
	10
	R$ 61,57
	R$ 615,70

	175
	FLUX RALO CLICK INOX 10CM X 10
	UNID
	10
	R$ 38,55
	R$ 385,50

	176
	FLUX TORNEIRA ESFERA JARD ½
	UNID
	10
	R$ 28,71
	R$ 287,10

	177
	FORRO PINUS 3.0M X 10CM 
	MT
	100
	R$ 33,48
	R$ 3.348,00

	178
	FORRO PVC GELO 7,3MM X 4,00M
	MT
	100
	R$ 26,53
	R$ 2.653,00

	179
	GANCHO P/ BUCHA 06
	UNID
	100
	R$ 0,62
	R$ 62,00

	180
	GANCHO P/ BUCHA 10
	UNID
	100
	R$ 1,67
	R$ 167,00

	181
	GARRA JACARE  30A (PAR)
	PAR
	4
	R$ 11,22
	R$ 44,88

	182
	GARRA JACARE 100A (PAR) PT/VM
	PAR
	4
	R$ 14,44
	R$ 57,76

	183
	ACR ECON. 18LT (K)
	LT
	10
	R$ 196,38
	R$ 1.963,80

	184
	ACR PREM.  3,6LT (D)
	LT
	10
	R$ 69,25
	R$ 692,50

	185
	COMPL ZARCAO  3,600 M
	LT
	10
	R$ 32,80
	R$ 328,00

	186
	ESM. SINT.   900 ML (
	LT
	10
	R$ 41,87
	R$ 418,70

	187
	ESM. SINT.  3,6 LT (A
	LT
	10
	R$ 95,48
	R$ 954,80

	188
	MASSA CORRIDA INT  5,
	LT
	10
	R$ 39,38
	R$ 393,80

	189
	PISO PREM.  3,6L AMAR
	LT
	10
	R$ 54,33
	R$ 543,30

	190
	PISO PREM. 18LT AMAR
	LT
	5
	R$ 225,17
	R$ 1.125,85

	191
	TINTA PIG PREMIUM 18
	LT
	10
	R$ 267,72
	R$ 2.677,20

	192
	GRAMPO CERCA TIPO U 1 X 9
	PCT
	5
	R$ 24,32
	R$ 121,60

	193
	GRAXA BRANCA  80G
	UNID
	5
	R$ 11,42
	R$ 57,10

	194
	GRAXA BRANCA SPRAY 300ML
	UNID
	5
	R$ 15,81
	R$ 79,05

	195
	GUARNICAO 1X6 CM TAUARI
	JG
	30
	R$ 63,11
	R$ 1.893,30

	196
	HASTE TERRA S/ CONECTOR 2.40MX
	UNID
	40
	R$ 35,58
	R$ 1.423,20

	197
	INSETICIDA 15G BENDIOCARBE
	UNID
	10
	R$ 38,53
	R$ 385,30

	198
	JAPI PORTA COPO PVC AGUA
	UNID
	10
	R$ 51,41
	R$ 514,10

	199
	JUNCAO SIMPLES 45GR 100X50
	UNID
	15
	R$ 20,57
	R$ 308,55

	200
	KAPAZI TAPETE EMBORRACHADO 130
	MT
	30
	R$ 73,16
	R$ 2.194,80

	201
	KIT BROCAS CONCRETO  7PC
	KIT
	2
	R$ 92,88
	R$ 185,76

	202
	KIT SALVA REGISTRO 7X1 S/ACABA
	KIT
	5
	R$ 59,98
	R$ 299,90

	203
	LAMINA ROCADEIRA 300MM
	UNID
	20
	R$ 42,64
	R$ 852,80

	204
	LAMPADA TUBO LED 20W BIV
	UNID
	100
	R$ 17,01
	1.701,00

	205
	LAPIS CARPINTEIRO AZUL
	UNID
	30
	R$ 2,56
	R$ 76,80

	206
	ENDURECEDOR PU 225 ML
	UNID
	5
	R$ 30,62
	R$ 153,10

	207
	KIT VERNIZ PU 6100 +
	KIT
	5
	R$ 72,11
	R$ 360,55

	208
	LIMA ENXADA KF 8
	UNID
	12
	R$ 20,76
	R$ 249,12

	209
	LINHA PEDREIRO NYLON 100M
	UNID
	30
	R$ 10,81
	R$ 324,30

	210
	LIXA D AGUA  220 - 3M
	UNID
	50
	R$ 2,21
	R$ 110,50

	211
	LIXA FERRO  80 - 3M
	UNID
	50
	R$ 3,57
	R$ 178,50

	212
	LIXA FERRO 220 - 3M
	UNID
	50
	R$ 3,50
	R$ 175,00

	213
	LIXA MASSA 100 - 3M
	UNID
	50
	R$ 1,19
	R$ 59,50

	214
	LIXA MASSA 150 - 3M
	UNID
	50
	R$ 1,00
	R$ 50,00

	215
	LUVA ELETRODUTO (C) 1
	UNID
	50
	R$ 2,94
	R$ 147,00

	216
	LUVA ESG 100MM
	UNID
	50
	R$ 8,53
	R$ 426,50

	217
	LUVA ESG 40MM
	UNID
	50
	R$ 1,84
	R$92,00

	218
	LUVA MALHA LISA EM PU (PRETA)
	PAR
	24
	R$ 5,17
	R$ 124,08

	219
	LUVA MISTER MALHA PALMA LATEX
	PAR
	24
	R$ 9,20
	R$ 220,80

	220
	LUVA NITRILICA GLADIADOR AZUL
	PAR
	24
	R$ 13,05
	R$ 313,20

	221
	LUVA SUPER SAFETY SS 1005 AZUL
	PAR
	24
	R$ 14,82
	R$ 355,68

	222
	LUVA VAQUETA RASPA MISTA
	PAR
	30
	R$ 18,84
	R$ 565,20

	223
	MADEIRITE PLAST 12MM  110 X 22
	UNID
	50
	R$ 94,52
	R$ 4.726,00

	224
	MANGUEIRA CRISTAL (L) 5/8 X 2.
	UNID
	100
	R$ 7,20
	R$ 720,00

	225
	MANGUEIRA JARDIM 1/2X3.0MM LAR
	UNID
	100
	R$ 8,90
	R$ 890,00

	226
	MANGUEIRA PRESSAO (G) 300PSI -
	UNID
	100
	R$ 8,62
	R$ 862,00

	227
	MEIA CANA PINUS 3.0M
	MT
	100
	R$ 9,99
	R$ 999,00

	228
	MEIA CANA PVC GELO   6,00MT X
	MT
	100
	R$ 37,15
	R$ 3.715,00

	229
	NIVELADOR PISO JUNTA 1,5MM C/1
	CX
	2
	R$ 239,46
	R$ 478,92

	230
	BIANCO 18.0 KG
	BL
	4
	R$ 425,35
	R$ 1701,40

	231
	VEDALIT  3.6 LT
	UNID
	5
	R$ 78,76
	R$ 393,80

	232
	VEDATEX TELA 73 CM X MT
	UNID
	5
	R$ 9,20
	R$ 46,00

	233
	VEDATOP  3,6 KG
	CX
	10
	R$ 51,25
	R$ 512,50

	234
	FECHADURA ZM CONCEPT ESP
	UNID
	20
	R$ 106,25
	R$ 2.125,00

	235
	PARAFUSO ALLEN (A) 3/8 X 2.1/2
	UNID
	100
	R$ 4,78
	R$ 478,00

	236
	PARAFUSO ARADO C/P 1/2 X 2
	UNID
	100
	R$ 4,17
	R$ 417,00

	237
	PARAFUSO FORRO BROCANTE     13
	UNID
	100
	R$ 0,18
	R$ 18,00

	238
	PARAFUSO FORRO BROCANTE     13
	UNID
	100
	R$ 0,15
	R$ 15,00

	239
	PARAFUSO MILIMETRO 10 X  50 RI
	UNID
	100
	R$ 1,79
	R$ 179,00

	240
	PARAFUSO MILIMETRO 12 X 120 RP
	UNID
	100
	R$ 5,61
	R$ 561,00

	241
	PARAFUSO MILIMETRO 16 X  90 RP
	UNID
	100
	R$ 9,12
	R$ 912,00

	242
	PARAFUSO PHILIPS 3.0 X 22
	UNID
	100
	R$ 0,13
	R$ 13,00

	243
	PARAFUSO PHILIPS 4.0 X 50
	UNID
	100
	R$ 0,25
	R$ 25,00

	244
	PARAFUSO PHILIPS 4.5 X 40
	UNID
	100
	R$ 0,23
	R$ 23,00

	245
	PARAFUSO PHILIPS 5.0 X 50
	UNID
	100
	R$ 0,39
	R$ 39,00

	246
	PARAFUSO PHILIPS 5.0 X 60
	UNID
	100
	R$ 0,58
	R$ 58,00

	247
	PARAFUSO PHILIPS 6.0 X 50
	UNID
	100
	R$ 0,57
	R$ 57,00

	248
	PARAFUSO SEXTAVADO (D) 7/16 X
	UNID
	100
	R$ 3,84
	R$ 384,00

	249
	PARAFUSO SEXTAVADO (E) 1/2 X 7
	UNID
	100
	R$ 8,68
	R$ 868,00

	250
	PARAFUSO SEXTAVADO (H) 7/8 X
	UNID
	100
	R$ 28,73
	R$ 2.873,00

	251
	PARAFUSO SOBERBA (03) 1/4 X  4
	UNID
	100
	R$ 0,62
	R$ 62,00

	252
	PARAFUSO TELHA 5/16 X 110 COMP
	UNID
	100
	R$ 1,09
	R$ 109,00

	253
	TINTA PISO 18,0L
	LTS
	10
	R$ 195,54
	R$ 1.955,40

	254
	TINTA PISO 18,0L
	LTS
	10
	R$ 233,30
	R$ 2.333,00

	255
	PEDRA 1/2 (LATA)
	LTS
	200
	R$ 11,22
	R$ 2.244,00

	256
	PEDRA 1/2 (M3)
	MT2
	150
	R$ 159,40
	R$ 23.910,00

	257
	PEDRISCO (M3)
	MT2
	150
	R$ 176,25
	R$ 26.437,50

	258
	PERSIANA PVC 25MM 160 X 130CM
	UNID
	10
	R$ 113,01
	R$ 1.130,10

	259
	PINADOR PNEUMATICO PPV500
	UNID
	2
	R$ 419,81
	R$ 839,62

	260
	PINCEL 395/7 X 3
	UNID
	20
	R$ 16,23
	R$ 324,60

	261
	PINCEL 419/5 X 2       S
	UNID
	20
	R$ 14,18
	R$ 283,60

	262
	PINO ADAPTADOR 20A P/ 10ª
	UNID
	20
	R$ 5,39
	R$ 107,80

	263
	PINO FEMEA MEC TRONIC 2P+T 20ª
	UNID
	20
	R$ 8,63
	R$ 172,60

	264
	PINO INDUSTRIAL 3P+T 32A 380/4
	UNID
	20
	R$ 58,67
	R$ 1.173,40

	265
	PINO MACHO MEC TRONIC 10A 2P
	UNID
	20
	R$ 3,63
	R$ 72,60

	266
	PINO PPV-40 40MM C/2500
	CX
	20
	R$ 51,47
	R$ 1.029,40

	267
	PINO PPV-50 50MM C/4992
	CX
	10
	R$ 159,03
	R$ 1.590,30

	268
	PISO DE BORRACHA MOEDA 50X50
	MT
	100
	R$ 50,73
	R$ 5.073,00

	269
	PLUG RR (A) ½
	UNID
	10
	R$ 1,55
	R$ 15,50

	270
	PLUG RR (B) ¾
	UNID
	10
	R$ 1,91
	R$ 19,10

	271
	PORCA (C) ¼
	UNID
	200
	R$ 0,23
	R$ 46,00

	272
	PORCA (C) 5/16
	UNID
	200
	R$ 0,30
	R$ 60,00

	273
	PORCA (D) 3/8
	UNID
	200
	R$ 0,39
	R$ 78,00

	274
	PORCA (F) ½
	UNID
	200
	R$ 1,01
	R$ 202,00

	275
	PORCA (I) 7/8
	UNID
	200
	R$ 3,83
	R$ 766,00

	276
	PORCA (J) 1
	UNID
	200
	R$ 7,67
	R$ 1.534,00

	277
	PORCA TRAVANTE (B) 5/16
	UNID
	200
	R$ 0,56
	R$ 112,00

	278
	PORCA TRAVANTE (C) 3/8
	UNID
	200
	R$ 0,68
	R$ 136,00

	279
	PORCA TRAVANTE (H) 7/8UNC
	UNID
	200
	R$ 5,54
	R$ 1.108,00

	280
	PORCA TRAVANTE (L) 10MM
	UNID
	200
	R$ 1,01
	R$ 202,00

	281
	PORCA TRAVANTE (O) 16MM
	UNID
	200
	R$ 3,00
	R$ 600,00

	282
	PORCEL AR72045 METROP
	MT2
	50
	R$ 60,81
	R$ 3.040,50

	283
	PORTA LISA IMBUIA ENCABECADA 8
	UNID
	20
	R$ 252,16
	R$5.043,20

	284
	PORTA LISA IMBUIA SIMPLES 70 C
	UNID
	20
	R$ 248,98
	R$ 4.979,60

	285
	PORTA LISA IMBUIA SIMPLES 80 C
	UNID
	20
	R$ 253,25
	R$ 5.065,00

	286
	PORTA SANFONADA 0.84 X 2.10 BR
	UNID
	10
	R$ 184,70
	R$ 1.847,00

	287
	PORTA SANFONADA 0.96 X 2.10 BR
	UNID
	10
	R$ 216,63
	R$ 2.166,30

	288
	POSTE CONCRETO 7.20M PM 200 (C
	UNID
	10
	R$ 645,65
	R$ 6.456,50

	289
	PREGO 15 X 15
	KG
	30
	R$ 21,09
	R$ 632,70

	290
	PREGO 17 X 21
	KG
	30
	R$ 17,67
	R$ 530,10

	291
	PREGO 18 X 24
	KG
	30
	R$ 16,35
	R$ 490,50

	292
	PREGO 22 X 42
	KG
	30
	R$ 16,66
	R$ 499,80

	293
	PREGO 24 X 60
	KG
	30
	R$ 20,49
	R$ 614,70

	294
	QUADRO DIST SLIM 32 DISJ
	UNID
	10
	R$ 219,24
	R$ 2.192,40

	295
	RALO ARTIC PG BR/GR QD 100X40M
	UNID
	10
	R$ 32,68
	R$ 326,80

	296
	RALO CLICK ATOPY  9,4CM X  9,4
	UNID
	10
	R$ 47,85
	R$ 478,50

	297
	RALO PVC SINF. 100 QUADRADO C/
	UNID
	10
	R$ 26,82
	R$ 268,20

	298
	REATOR V. SOD/MET 250W EXTERNO
	UNID
	3
	R$ 204,35
	R$ 613,05

	299
	REBITE POP 400 X 12
	UNID
	100
	R$ 0,17
	R$ 17,00

	300
	REBITE POP 480 X 19
	UNID
	100
	R$ 0,26
	R$ 26,00

	301
	REDUCAO EXCENT ESG  50X40
	UNID
	30
	R$ 3,22
	R$ 96,60

	302
	REDUCAO EXCENT ESG 100X50
	UNID
	30
	R$ 10,08
	R$ 302,40

	303
	REGISTRO ESF COMP ROSC 2
	UNID
	50
	R$ 25,17
	R$ 1.258,50

	304
	REJUNTE 1KG CINZA PL
	UNID
	10
	R$ 6,92
	R$ 69,20

	305
	REVESTIMENTO CERAMICA 30X60
	MT2
	100
	R$ 33,75
	R$ 3.375,00

	306
	REVESTIMENTO CERAMICA 60X60
	MT2
	100
	R$ 35,55
	R$ 3.555,00

	307
	REVISTIMENTO CERAMICA 45X90
	MT2
	100
	R$ 44,49
	R$ 4.449,00

	308
	REX 3/16 X 1 POLO
	UNID
	10
	R$ 31,72
	R$ 317,20

	309
	RIPAO CAMBARA 2.5X5.0X 2.50M
	MT
	300
	R$ 15,16
	R$ 4.548,00

	310
	RIPAO PINUS  2.5X5.0X 3.00M
	MT
	300
	R$ 10,24
	R$ 3.072,00

	311
	ROLO ESPUMA 406/09
	UNID
	24
	R$ 7,30
	R$ 175,20

	312
	ROLO LA CARNEIRO 23CM
	UNID
	24
	R$ 22,22
	R$ 533,28

	313
	ROLO TEXTURA RUSTICA 1555/10 1
	UNID
	24
	R$ 24,14
	R$ 579,36

	314
	SELANTE FIXA CUBA 280ML BRANCO
	UNID
	50
	R$ 27,82
	R$ 1.391,00

	315
	SIFAO SANF UNIVERSAL
	UNID
	60
	R$ 9,23
	R$ 553,80

	316
	SILICONE 250 GR INCOLOR
	UNID
	50
	R$ 20,83
	R$ 1.041,50

	317
	SOQUETE CANHAO MAGNETICO (E) 1
	UNID
	50
	R$ 35,82
	R$ 1.791,00

	318
	SOQUETE CANHAO MAGNETICO ATOPY
	UNID
	50
	R$ 11,73
	R$ 586,50

	319
	TABUA CEDRILHO 2.5X15X 1.00M C
	MT
	300
	R$ 27,55
	R$ 8.265,00

	320
	TABUA PINUS 2.3 X 10 X 3.00M
	MT
	300
	R$ 13,67
	4.101,00

	321
	TABUA PINUS 2.3 X 20 X 3.00M
	MT
	300
	R$ 26,48
	R$ 7.944,00

	322
	TABUA PINUS 2.3 X 25 X 3.00M
	MT
	300
	R$ 31,83
	R$ 9.549,00

	323
	TABUA PINUS 2.3 X 30 X 3.00M
	MT
	300
	R$ 41,09
	R$ 12.327,00

	324
	TE ESGOTO   40MM
	UNID
	50
	R$ 4,69
	R$ 234,50

	325
	TE ESGOTO   50MM
	UNID
	50
	R$ 9,44
	R$ 472,00

	326
	TE ESGOTO  100MM
	UNID
	50
	R$ 14,44
	R$ 722,00

	327
	TE MANGUEIRA LISO (A) ½
	UNID
	50
	R$ 2,96
	R$ 148,00

	328
	TE RR (B) ¾
	UNID
	50
	R$ 6,75
	R$ 33750

	329
	TE SOLD. 32 MM
	UNID
	50
	R$ 3,08
	R$ 154,00

	330
	TE SOLD. 25 MM
	UNID
	50
	R$ 2,16
	R$ 108,00

	331
	TELHA ONDULADA (A) 4MM 2.44X0.
	UNID
	200
	R$ 26,87
	R$ 5.374,00

	332
	TELHA ONDULADA (A) 5MM 1.83X1.
	UNID
	200
	R$ 53,16
	R$ 10.632,00

	333
	TELHA ONDULADA (A) 5MM 2.44X1.
	UNID
	200
	R$ 71,30
	R$ 14.260,00

	334
	TELHA ONDULADA (A) 6MM 3.66X1.
	UNID
	100
	R$ 134,43
	R$ 13.443,00

	335
	TIJOLO  6 FUROS GRANDE 11,5X14
	UNID
	10000
	R$ 1,32
	R$ 13.200,00

	336
	TIJOLO  6 FUROS PADRAO  9,5X13
	UNID
	10000
	R$ 0,96
	R$ 9.600,00

	337
	TORNEIRA ESFERA ¾
	UNID
	30
	R$ 34,57
	R$ 1.037,10

	338
	ENXADA LARGA 2,5LB S/C
	UNID
	10
	R$ 41,16
	R$ 411,60

	339
	ESGUICHO GIRAR PLASTIC
	UNID
	25
	R$ 10,38
	R$ 259,50

	340
	SUPORTE MANGUEIRA PVC
	UNID
	20
	R$ 13,42
	R$ 268,40

	341
	CAIXA 4 X 2 AMARELA
	UNID
	40
	R$ 1,79
	R$ 71,60

	342
	LIZ INTERR. 1 TECLA P
	UNID
	10
	R$ 13,01
	R$ 130,10

	343
	LIZ INTERR. 1ST 2P+T
	UNID
	50
	R$ 15,92
	R$ 796,00

	344
	LIZ INTERR. 2 TECLA S
	UNID
	50
	R$ 21,47
	R$ 1.073,50

	345
	LIZ TOMADA DUPLA 2P+T
	UNID
	50
	R$ 18,47
	R$ 923,50

	346
	ADAPTADOR ENGATE RA
	UNID
	50
	R$ 5,14
	R$ 257,00

	347
	EMENDA DE MANGUEIRA
	UNID
	50
	R$ 10,82
	R$ 541,00

	348
	TRANSFORMADOR BIVOLT 5000VA
	UNID
	10
	R$ 441,10
	R$ 4.411,00

	349
	FACA TRATOR 22/24HP MURR
	UNID
	25
	R$ 239,53
	R$ 5.988,25

	350
	VASSOURA JARDIM PAL. FJ-
	UNID
	40
	R$ 27,61
	R$ 1.104,40

	351
	TRELICA H 08L  -  06 MT
	MT
	100
	R$ 51,17
	R$ 5.117,00

	352
	TUBO ESGOTO 50 (MT)
	UNID
	100
	R$ 55,02
	R$ 5.502,00

	353
	TUBO ESGOTO 100 BARRA 6M
	UNID
	40
	R$ 77,15
	R$ 3.086,00

	354
	TUBO ESGOTO 40 BARRA 6
	UNID
	40
	R$ 34,13
	R$ 1.365,20

	355
	TUBO ESGOTO 75 (MT)
	UNID
	40
	R$ 93,34
	R$ 3.733,60

	356
	TUBO ESGOTO 100 BARRA 6
	UNID
	40
	R$ 89,09
	R$ 3.563,60

	357
	TUBO ESGOTO 150 (MT)
	UNID
	40
	R$ 223,17
	R$ 8.926,80

	358
	TUBO LIGACAO BR AJUSTAV. C/ BO
	UNID
	24
	R$ 20,07
	R$ 481,68

	359
	TUBO SOLDAVEL 32 MM BARRA 6M
	UNID
	50
	R$ 67,15
	R$ 3.357,50

	360
	TUBO SOLDAVEL 25 MM BARR
	UNID
	50
	R$ 33,16
	R$ 1.658,00

	361
	TUBO SOLDAVEL 50 MM (MT)
	UNID
	50
	R$ 120,14
	R$ 6.007,00

	362
	VEDA ROSCA 18MM X 50M
	UNID
	50
	R$ 23,76
	R$ 1.188,00

	363
	VEDANTE P/ TORNEIRA ¾
	UNID
	50
	R$ 0,84
	R$ 42,00

	364
	TELHA ONDULADA (B) 6MM 1.53X
	UNID
	100
	R$ 47,86
	R$ 4.786,00

	365
	TUBO LIGACAO CR AJUSTAV. C/
	UNID
	100
	R$ 24,21
	R$ 3.534,00

	 
	Total 
	 
	 
	 
	R$ 756.125,56



1.3 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.4 – Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do estudo Técnico preliminar.
1.5 – Os bens objeto desta contratação, serão adquiridos através da realização de procedimento de licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica.
1.6 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, na forma do Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.
1.6.1 – A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2.2. DA LEI 123/2006 – MICRO E PEQUENA EMPRESA
(   ) ampla Concorrência
(    ) licitação com cota reservada para ME e EPP
( X ) licitação exclusiva para ME e EPP

2.2.1       Se a licitação for exclusiva para ME e EPP:
(    ) local
( X ) regional
(    ) sem restrição territorial
(  ) Nenhuma das anteriores.

Justificativa de Licitação exclusiva a ME e EPP:

A licitação se dará na forma exclusiva para ME e EPP, âmbito regional para as empresas dos municípios do limite geográfico de Santo Inácio-PR.
Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Benefício constante do §3º, Artigo 48 da LC nº 123/06, Art. 1º da Lei Municipal nº 1363/2023 e Prejulgado nº 027 – TCE/PR, uma vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de ser possível tal aplicação.
Considerando que o Município de Santo Inácio tem criado regulamentação fundamentada na Lei Complementar Federal 123/2006 e com o intuito de promover Políticas Públicas para amparar a aplicação do tratamento diferenciada e simplificado para as MPE’s Locais ou Regionais, conforme oportunamente o procedimento Licitatório permitir, e com isso proporcionar o desenvolvimento econômico Local ou da Região, que tem sofrido muito nos últimos anos com desemprego, queda de arrecadação e etc., conforme consultas nos órgãos de estáticas e pesquisas.
Considerando ainda, a vontade do Poder Executivo em desenvolver com excelência o programa de incentivo e promoção das MPE’s, no intuito de fomentar o comércio Local e Regional, através do Poder das Compras Públicas visto que o Orçamento do Município é um dos maiores volumes de recursos que circulam dentro do território municipal, seja com salários de servidores ou com compras nos comércios locais e, que ultimamente tem perdido parte de sua receita em comércios de cidades maiores.
Considerando que o Programa de apoio as MPE’s somente alcançará seus objetivos se de um lado o Município fizer a sua parte, e de outro os empresários locais participarem dos procedimentos, para isso foi iniciado estudos através do planejamento das compras em busca de melhorar as contratações e incentivar a participação de todas as empresas  existentes, seja local ou regional.
Diante do acima exposto com fundamento na Lei Municipal nº 1363/2023, podemos afirmar que temos uma Política Pública voltada ao desenvolvimento econômico e social no Município de Santo Inácio-Pr, baseado no poder das compras públicas, que nos possibilita a aplicar o tratamento diferenciado e simplificado as MPEs. 
A Constituição Federal nos Art. 170, inciso IX e também o Art. 179, vejamos:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
IX - Tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. (Grifo nosso)

A Lei Complementar Federal nº 123/2006 e a Nível Municipal Lei nº 1363/2023, tem por escopo dar tratamento jurídico diferenciado à essas empresas, o qual guarda, ainda, perfeita consonância com os princípios norteadores do direito, em especial da isonomia, imparcialidade, moralidade e equidade, bem como, em consonância com os entendimentos do órgão fiscalizador, qual seja, o Prejulgado nº 027 – TCE/PR.
                   
  LC123/2006

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Grifo nosso)
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Grifo nosso)

O Artigo 48 do mesmo dispositivo que determina o seguinte:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;
III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 2o Na hipótese do inciso II do ‘caput’ deste artigo, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

Uma vez esclarecido o que se considera como tratamento diferenciado e simplificado que daqui por diante trataremos como benefício passamos a justificar a possibilidade de aplicarmos o §3º do Art. 48 da Lei Complementar Federal 123/2006.
O TCE/PR trouxe esclarecimento sobre qual benefício seria possível aplicar as MPEs mediante o Acórdão 2122/2019, entendimento de como aplicar os benefícios constante do §3 do artigo 48 da Lei Complementar Federal 123/2006 sobre a possibilidade de beneficiar as ME e EPP.
O Art. 49 apresenta as regras de quando não se pode aplicar tais benefícios, vejamos:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
1. - (Revogado);
1. - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
1. - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
1. - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Portanto, esses benefícios têm por finalidade promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE’s como estratégia para o crescimento dessas últimas, e, são normas cogentes e autoaplicáveis, ou seja, são de observância obrigatória e prescindem de regulamentação ulterior, salvo se houver regulamentação local mais favorável (parágrafo único do art. 47 da LC 123/2006).
Colaciona-se a seguinte orientação da AGU:
                    
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 60, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 

4.1.4) O significado da expressão "regional" deve ser buscado na situação concreta, podendo englobar os Municípios próximos ao Município em que se encontra o órgão assessorado, independentemente de fazer parte do mesmo Estado. A delimitação da região deverá constar no edital e os motivos ensejadores da referida definição deverão estar expressos nos autos.

Lei Municipal nº 1363/2023:

Art. 1º (...)
§ 3º Para os efeitos do disposto no inciso I do “caput”, considera-se como:
(...)
II - âmbito regional para os efeitos desta lei os municípios do limite geográfico de Santo Inácio-PR, sendo esses: Colorado, Santa Inês, Itaguajé, Cafeara, Lupionópolis, Centenário do Sul.


Isto posto, resta esclarecido o que significa tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedores individual, bem como os requisitos necessários a aplicação dos benefícios atendendo aos preceitos legais, passaremos a demonstrar e comprovar que o Município atende a todos os requisitos previstos na Legislação que possibilitam a aplicação dos referidos benefícios, vejamos:
A Licitação exclusiva para empresas regionais, se deu pelo fato da existência de no mínimo 03 (três) Microempresas sediadas regionalmente aptas a participação na Licitação, sendo comprovado através de pesquisa a procedimentos licitatórios de anos anteriores, pelos orçamentos apresentados e pela apresentação do cartão do CNPJ em que consta o ramo de que atende ao objeto deste procedimento, as quais foram pesquisadas e conferidas pela Gerente de Compras e Licitações.
Portanto, se na fase de planejamento e preparação da licitação for constatada a ocorrência da possibilidade de parcelamento do objeto licitado, nos moldes acima apresentados, e for aferida a existência de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como MPE sediadas nos municípios que fazem limites com o município de Santo Inácio. Encontra-se neste procedimento justificada que a base territorial para aplicação do benefício constante do §3º do Art. 48 da Lei 123/2006.
A realização de uma licitação restrita a fornecedores locais/regionais incentiva o desenvolvimento econômico das regiões limítrofes a Santo Inácio, gerando empregos e fortalecendo as empresas já estabelecidas nesses municípios, com base na Lei Municipal nº 1363/2023 e em conformidade com a Lei Geral da Microempresa, é justificada pelos seguintes motivos:
- Estímulo à economia regional: A Região é composta pelos seguintes municípios: âmbito regional para os efeitos desta lei os municípios do limite geográfico de Santo Inácio-PR, sendo esses: Colorado, Santa Inês, Itaguajé, Cafeara, Lupionópolis, Centenário do Sul. (Art. 1º, §3º, inciso II da Lei Municipal nº 1363, de 01 de dezembro de 2023).
- Facilitação do acesso de micro e pequenas empresas: Ao restringir a licitação a empresas desses municípios, estamos possibilitando que microempresas e empresas de pequeno porte tenham acesso privilegiado a oportunidades de negócios, o que contribui para sua sustentabilidade e crescimento.
- Redução de custos logísticos: Ao optar por fornecedores próximos geograficamente, há uma redução nos custos logísticos, o que pode resultar em economia para o poder público.
- Fomento ao desenvolvimento regional: A preferência por fornecedores locais promove o desenvolvimento equilibrado das regiões fronteiriças, distribuindo os benefícios econômicos de forma mais ampla e contribuindo para a redução das desigualdades regionais.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 – Justificativa da contratação:
A presente solicitação é justificada pela necessidade frequente de materiais gerais de construção e manutenção como: materiais hidráulicos, elétricos, pintura, materiais estruturais, madeiras em geral e areia, os quais são utilizados nos serviços de manutenção, reparos, conservação e recuperação de instalações prediais e obras públicas de domínio da municipalidade. Portanto, a licitação objetiva atender de modo geral a todas as secretarias do governo executivo municipal. Neste contexto, e primando pelo zelo e conservação do patrimônio público e segurança das pessoas, é relevante que o município contrate empresas que forneçam os materiais relacionados no objeto descrito neste Termo de Referência.
Ademais, o município de Santo Inácio, possui inúmeros bens imóveis, necessários ao desenvolvimento dos serviços públicos prestados à população, que necessitam frequentemente de manutenção. 
Outrossim, a Prefeitura Municipal de Santo Inácio pretende realizar a presente contratação com supedâneo na Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Municipal nº 1363, de 01 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 05, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 07, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 38, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 39, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 41, de 07 de maio de 2025 e Decreto Municipal nº 42, de 09 de maio de 2025.
3.2 – A necessidade da presente contratação não se encontra respaldada no Plano de Contratações Anual visto que o município, não possui plano de contratação anual, estando porém, em consonância com a legislação orçamentária do município.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a aquisição de todos os bens de uma só vez, uma vez que a demanda não é sazonal, bem como a necessidade de contratações frequentes, a previsão de entregas parceladas, a impossibilidade de definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração e levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor solução para a contratação é a aquisição através de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de Preços, que se caracteriza pelo conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras.
A licitação será regida pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, tomando como parâmetro legal:
· Lei nº. 14.133/2021, atualizada, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências;
· Lei complementar 123/2006, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.
De acordo com a Lei 14.133/2021, para a aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade a ser praticada deverá ser o Pregão, sendo a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado – inciso XLI do artigo 6º da Lei 14.133/2021”.
Ainda, seguindo orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná definida no Acórdão nº 2605/18 - Tribunal Pleno, no intuito de garantir o cumprimento dos princípios constitucionais que regem as modalidades licitatórias e ampliar a competitividade, transparência, publicidade e eficiência deste certame, será adotada a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO.
A adoção desta modalidade traz inúmeras vantagens à Administração Pública, entre elas: o potencial aumento da competitividade do certame, já que interessados que estejam localizados em qualquer lugar do país podem participar de forma remota; possível ampliação do número de participantes, o que estimula a concorrência; a impessoalidade do procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma anônima; mais transparência e segurança, pois a maior parte dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema, evitando-se erros e falta de publicidade dos atos praticados pela Administração. 
Foi adotado o formato do pregão para registro de preços por se tratar de um procedimento que proporciona atender o interesse público com celeridade e eficiência, pois durante a validade da ata de registro de preços, é possível exigir que o particular detentor da ARP celebre o contrato na medida em que a administração necessitar, pelo preço registrado em ata, de acordo com a real necessidade, proporcionando a faculdade na aquisição do objeto licitado, flexibilizando as despesas de acordo com a devida adequação aos recursos disponíveis e visto que bens e serviços comuns são produtos/serviços cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitam de avaliação minuciosa e são encontrados facilmente no mercado, como ocorre no presente processo. A adoção da modalidade de registro de preço é necessária como pressuposta da efetivação do princípio da economicidade, tendo em vista que a aquisição é estimativa, uma vez que o consumo é variável com base na demanda de cada produto/serviço. A existência de Preços Registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições conforme o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. A ata de registro de preço possui vigência de 12 meses o que reduz a quantidade de processos licitatórios gerando economia para o município e garante uma constância no atendimento ao contribuinte.
Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021
A contratação objeto deste termo de referência apresenta os seguintes requisitos:
5.1. REQUISITOS INTERNOS
5.1.1. Especificação (detalhamento)
As especificações dos itens encontram-se na tabela do subitem 1.2 deste termo de referência. 
Os produtos deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
5.1.2. Encargos
As despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.
5.1.3. Da contratação
Para a efetivação da contratação, a empresa vencedora deverá apresentar os documentos exigidos conforme os arts 62 a 69 da Lei 14.133/2021, em especial o documento de qualificação técnica, conforme segue:
a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando que a licitante fornece ou já forneceu produtos compatíveis com o objeto da presente licitação e que a mesma não possui nada que desabone sua capacidade de fornecimento.
5.1.4. Descrição dos Requisitos para Contratação
A contratação se dará por SRP, ficando a Ata de Registro de Preços válida por 12 meses.
Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e participação no processo. 
Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos firmados na Ata de Registro de Preços durante toda a sua vigência e atender os seguintes requisitos: 
a) Fornecimento de materiais de acordo com o tipo especificado, atendendo o tipo de embalagem e tamanhos;
b) Comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
c) Os produtos entregues deverão apresentar as características constantes nas especificações da tabela do subitem 1.2. 
d) Os licitantes deverão possuir logística suficiente para atender as necessidades da administração municipal.
e) O desembarque deve ocorrer por conta dos fornecedores.
5.1.5. Validade da Ata de Registro de Preços
A ata de registro de preços terá validade de 12 meses a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada para mais 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.
A ARP e o Contrato advindo da ARP, deverá ser acompanhado e fiscalizado durante toda a vigência da sua execução, que consistirá na verificação da conformidade do fornecimento, de forma a assegurar seu perfeito cumprimento, devendo ser exercido por um ou mais representantes do órgão gerenciador, especialmente designados, como fiscais de contrato.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência;
O representante do órgão gerenciador deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas;
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. (Art. 83. da Lei 14.133/2021).
5.1.6. Da Fiscalização
A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pela Secretaria Municipal Solicitante.
O fiscal, será responsável pela fiscalização do futuro contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cujas cópias serão encaminhadas a empresa contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

5.1.7. Das Obrigações das Partes:
5.1.7.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com a Ata de Registro de Preço e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preço e o cumprimento das obrigações pelo fornecedor;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
f) Efetuar o pagamento ao fornecedor do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na Ata de Registro de Preço;
g) Aplicar ao fornecedor as sanções previstas na lei e na Ata de Registro de Preço; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo fornecedor;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da Ata de Registro de Preço, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.1.7.2. DO FORNECEDOR
a) O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes da Ata de Registro de Preço, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Entregar os produtos nas quantidades definidas nas Autorizações de Fornecimento e/ou Serviços a serem emitidas, durante o prazo de validade da ARP. 
c) Fornecer o produto, com pontualidade, nos prazos e locais estabelecidos em estrita conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência à qual se vincula, no sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
d) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, que devem estar em conformidade com as normas vigentes, respondendo civil e criminalmente por todos danos, perdas e prejuízos que, dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar ao Município e a terceiros. 
e) Comunicar ao órgão gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de Preço ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preço, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preço pelo fornecedor, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
i) O fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preço, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
i.1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
i.2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
i.3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
i.4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
i.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao órgão gerenciador e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preço;
k) Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preço, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto da Ata de Registro de Preço.
l) Paralisar, por determinação do órgão gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
m) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
n) Cumprir, durante todo o período de execução da Ata de Registro de Preço, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preço, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de Registro de Preço; 
q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do órgão gerenciador;
s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
5.1.8. Subcontratação 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.1.9. Garantia Contratual 
Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
5.1.10. Necessidade de apresentação de catálogo ou amostra
Não se aplica.

6. ELABORAÇÃO:
6.1 – Elaborado por Gislaine Passos Pereira, servidora do departamento de licitação.
6.2 – Foi realizada pesquisa de preços pelas seguintes fontes:
	EMPRESA 1: MARIA DO CARMO PONTIN CALVO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CNPJ: 11.386.360/0001-90

	EMPRESA 2: PISSININI & PISSININI LTDA - CNPJ: 03.734.169/0001-63

	EMPRESA 3: A. B. GARCIA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CNPJ: 18.943.433/0001-46

	COLUNA 4: BANCO DE PREÇOS

	A metodologia usada para formação de preços foi pesquisa junto a três empresas do ramo pertinente ao objeto, sediadas no município de Santo Inácio e município vizinho, cujos orçamentos foram recolhidos pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa no Banco de Preços Privado, onde algumas vezes não foram encontrados itens com descrições exatamente iguais aquelas pedidas pela secretaria, mas foram encontrados itens a com descrições e valores semelhantes, que foram considerados na pesquisa para formação de preço médio, garantindo maior amplitude de pesquisa de preço.



7. CONDIÇÕES DA ENTREGA 
7.1. Da entrega e local dos produtos 
7.1.1. Da entrega
- O objeto deverá ser entregue em parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelos departamentos municipais, juntamente com a Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura.
- O prazo para entrega dos materiais é de até 02 (dois) dias, independente da quantidade de materiais solicitados, a partir da data do pedido que se efetivará mediante E-Mail, dele devendo constar a data; valor unitário; quantidade; local da entrega; identificação do solicitante.
7.1.2. Local e Horário
As entregas serão realizadas nos dias de expediente das 08hs00min às 11hs30min e das 13hs00min às 16hs30min, no almoxarifado da Prefeitura Municipal ou no Ponto de Apoio do Departamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

7.2. Recebimento dos produtos
 Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com as especificações e condições deste Termo, do edital e do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares, caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-los ou complementá-los no prazo de até 10 (dez) dias. Caso a substituição/reparação dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo.

8. VALIDADE DA PROPOSTA
8.1. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data fixada para a abertura da licitação.
8.2. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo prazo constante no item anterior;
8.3. Se a proposta apresentar prazo de validade inferior ao definido no presente edital, pode o representante credenciado da licitante sanear a impropriedade, adequando a prazo da proposta ao estatuído no ato convocatório.

9.  VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A ata de registro de preços terá validade de 12 meses a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogada para mais 12 meses, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.
9.2.  A ARP e o Contrato advindo da ARP deverá ser acompanhado e a fiscalizado durante toda a vigência da execução que consistirá na verificação da conformidade do fornecimento de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, como fiscal de contrato.
9.3. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência;
9.4. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;
9.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas;
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. (Art. 83. da Lei 14.133/2021).

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica.
No valor pactuado deverá estar incluso todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.
10.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
10.4. Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de validade da proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento fundamentado devidamente aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico financeiro.
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.
10.5. A empresa deverá encaminhar a Nota fiscal no seguinte endereço eletrônico: compras@santoinacio.pr.gov.br (Notas fiscais encaminhadas em outro endereço eletrônico não serão aceitas).

11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1. Constatadas irregularidades no objeto, a contratante poderá:
a) no que diz respeito à especificação ou defeitos, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado/registrado;
c) no que diz respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Órgão Gerenciador, mantido o preço inicialmente contratado/registrado.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: _Hlk158366246]12.1. A ARP e o Contrato que advir da ARP, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
12.2. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
12.3.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
12.3.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
12.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
12.3.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual, se achar necessário.
12.3.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade do objeto da licitação, comprovando experiência e qualidade em seus produtos.
[bookmark: _Hlk158366319]13.2. As licitantes deverão cumprir as exigências habilitatórias contidas nos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura do Município de Santo Inácio.
14.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0011.2041 Manutenção da Divisão de Obras
00530 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00535 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00540 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00545 3.3.90.30.00.00 1052 Material de Consumo
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal
00600 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00605 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo
00610 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00615 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00625 3.3.90.30.00.00 1045 Material de Consumo
003 Divisão de Serviços Urbanos
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
00755 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00760 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00765 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00770 3.3.90.30.00.00 1052 Material de Consumo
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
001 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0007.6023 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Omar de Oliveira
01400 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
01405 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo
01410 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo
01415 3.3.90.30.00.00 107 Material de Consumo
12.365.0007.2025 Manutenção da Educação Infantil - Escola Maria Messias (CSU)
01665 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
01670 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo
01675 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.





       Gustavo Marrafon de Jesus
Secretário Municipal de Obras e Serviços urbanos


                                                                    








ANEXO II

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 045/2025.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para ...................................................., da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 045/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:............................	CNPJ ............................................. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:................................................
REPRESENTANTE e CARGO:			CARTEIRA DE IDENTIDADE.......................................  
CPF: ..................................................
ENDEREÇO:..............................................................................................................................................................
TELEFONE:......................................................................
E-MAIL:..............................................AGÊNCIA:....................... e Nº DA CONTA         BANCÁRIA:...............
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
1) O seguinte preço (READEQUADOS AO LANCE VENCEDOR), por ITEM/LOTE cotado:
LOTE 01
	Lote
	Descrição do produto
	Marca
	Quant.
	Unidade de Medida
	Valor Máx. Unit. (R$)
	Valor Máx. Total. (R$)

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



1 - Os preços ofertados são para pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo dos serviços pela unidade requisitante. Nos preços estão inclusas todas as despesas com o fornecimento, inclusive embalagens, fretes, descarregamento, tributos, encargos e todas as demais despesas e/ou descontos que porventura possam recair sobre o fornecimento.
2 - Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos produtos, assim como concordamos com a sua alteração, exclusão ou inclusão de outro local dentro do perímetro desta municipalidade, consoante fixado na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.
3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.
4 - O prazo para entrega dos materiais, deverão ser entregues em até 02 (Dois) dias após a emissão da ordem de compras, contados da data do pedido que se efetivará mediante E-Mail, dele devendo constar a data; valor unitário; quantidade; local da entrega; identificação do solicitante. O pedido dará origem ao formulário Ordem de Fornecimento que reproduzirá os elementos constantes no pedido e, após assinado, comporá o processo.
	
LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
	
	[image: ]






ANEXO III

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO 


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que a natureza do bem fornecido ou do serviço prestado pela empresa, conforme tabela de retenção de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços com base na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012:
(   )  a empresa está enquadrada no código ................... da tabela REINF.
(   ) a empresa é imune da retenção de tributos. (Justificar:........................................)

8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: (------)

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 045/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos no Contrato.



.............................................................................., ........, ................................... de 2025.
Local e Data



Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)











ANEXO IV

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

A empresa ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. .........................................., sediada ...............................................................................(Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal .........................................................., portador (a) da Cédula de Identidade RG sob nº. ..........................., e inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº. .........................................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações;
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações;
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme Artigo 91 da Resolução CGSN nº 94/2011.

DECLARA ainda que a empresa não se inclui nas hipóteses que afastam o tratamento privilegiado descritas no Art. 3º, 4º, da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Local, ....... de .............................. de 2025.

_____________________________________
Nome e Carimbo da Proponente










ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 045/2025- REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 meses

O MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 76.970.375/00001-46, com sede na Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, nesta cidade de Santo Inácio – Paraná, neste ato representado pela sua Prefeita, ------------------, portadora da Cédula de Identidade RG no ------------------- /SSP-PR, inscrita no CPF sob o n° ----------------------, considerando o julgamento da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 045/2025, resolve registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Municipal nº 1363, de 01 de dezembro de 2023 e Decreto Municipal nº 05, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 07, de 09 de janeiro de 2024, Decreto Municipal nº 38, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 39, de 05 de maio de 2025, Decreto Municipal nº 41, de 07 de maio de 2025 e Decreto Municipal nº 42, de 09 de maio de 2025, em conformidade com as disposições a seguir:

1 – DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e parcelada aquisições de materiais de construção relativos a insumos hidráulicos, pintura, elétricos, cobertura, madeiras em geral, areia, ferramenta, tijolos, para atender as demandas dos departamentos municipais de Santo Inácio-Pr, Pregão Eletrônico nº 045/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1 – DO PREÇO REGISTRADO: Ficam registrados os seguintes preços, observada a ordem de classificação, da empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXX, com sede na cidade de XXXXX, Estado do XXXX, à Rua XXXXX, CEP XXXXX, por seu representante legal, o Sr(a) ____________________, CPF ________________, RG_______________ao final assinado, com os preços dos itens abaixo relacionados:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UNID
	QUANT.
	V. UNIT
	V. TOTAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	

	
	
	
	R$ 
	R$ 
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Total
	
	
	
	
	R$ 
	
	
	
	
	
	
	
	
	



3 – DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO: O ajuste com o prestador que terá seu preço registrado será formalizado pelo Município de Santo Inácio mediante a solicitação por Ordem de Compra, observada as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2025.
3.1 – O compromisso de entrega/prestação de serviços só estará caracterizado mediante o recebimento da Ordem de serviço ou solicitação de despesa, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico nº 045/2025.
3.2 – O prestador do serviço que terá seu preço registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

4 - PRAZO DE ENTREGA: 
4.1 – O Signatário da ata obriga-se a executar o objeto da presente ata em estrita observância aos serviços e prazos estabelecidos na proposta de preços.
4.2 – A fiscalização da execução do objeto desta ata será feita por pessoa designada para tal finalidade, que assume neste ato total responsabilidade sobre a fiscalização dos serviços prestados.
4.3 – A entrega dos materiais será de acordo com especificado no edital do Pregão Eletrônico nº 045/2025.
 5– DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Município de Santo Inácio adotará todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados através do Órgão Oficial do Município de Santo Inácio.
5.2 – O Signatário da ata assume o compromisso de entregar o objeto ora licitados, conforme valor proposto, e emitir nota(s) fiscal(is) em nome da Contratante.
5.3 – Os pagamentos serão efetuados conforme consta em edital e apos apresentação correta da Nota Fiscal.
5.4 – As despesas decorrentes da presente ata serão efetuadas à conta de recurso do orçamento em execução.

6 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata terá validade de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021.
6.1 – Fica vedada qualquer alteração tanto no prazo, quanto nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata no Art. 124, inciso I alínea b’ da Lei 14.133/2021.

7 – DAS REVISÕES: Durante a validade desta Ata os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. Excepcionalmente, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021, os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
7.1 – Caso o fornecedor se recuse a baixar os preços registrados, o Município de Santo Inácio poderá cancelar o registro.
7.2 – Caso o preço de mercado torne-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Município de Santo Inácio poderá liberar o fornecedor do compromisso, mediante solicitação com justificativa.

8 - DA EXECUÇÃO:
8.1 – Esta ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.2 – O Signatário da ata é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto desta ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
8.3 – O Signatário da ata é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.4 – A fiscalização ficará a cargo do(a) Senhor(a) -------------------, que responde como Fiscal de Contrato, este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração eu de seus agentes de prepostos, conforme dispõe o Artigo 117 da Lei n 14.133/2021.

9 - DAS PENALIDADES:
9.1 – Ao Signatário da ata serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber:
a) advertência por escrito;
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder a ata, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do Contratante, devendo reassumir a execução dos serviços imediatamente;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
d) a multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo como estabelecido pela legislação pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DO SIGNATÁRIO DA ATA:
10.1 - Constituem obrigações do Signatário da ata:
a) prestar os serviços de conformidade com as clausulas quarta e quinta, pelo prazo de vigência e de forma adequada e satisfatória;
b) responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer titulo, causarem aos terceiros em virtude da execução dos serviços, respondendo por si e por seus sucessores.
c) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviços objeto deste contrato;
d) Guardar absoluto sigilo sob todas as informações recebidas da CONTRATANTE, tal qual como daquelas por si levantadas aos quais não poderão ser utilizadas para finalidades outras que não a do cumprimento do contrato;
e) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;
f) Prestar os serviços em observância a especificações contidas no termo de referencia do edital;
g) Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência ou registro de situações que possam comprometer a regularidade das suas atividades;
h) Iniciar imediatamente após a assinatura da ata, a execução dos serviços contratados, informando em tempo hábil, qualquer impedimento/impossibilidade de assumir os serviços estabelecidos;
i) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da contratação;
j) Empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de qualquer interesse do CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem aos exercícios da profissão cabendo-lhe exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
k) Zelar pelos bens patrimoniais e de consumo disponibilizados pelo CONTRATANTE para a execução dos serviços ora contratados.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do objeto da presente ata;
b) Efetuar pagamentos devidos ao Signatário da ata na forma estabelecida;
c) Garantir ao Signatário da ata acesso à documentação técnica necessária para a execução da mesma, e 
d) Garantir ao Signatário da ata acesso às suas instalações.

12 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
12.1 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
12.2 – não assinar a respectiva ata ou não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.3 – não aceita reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
12.4 – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021;
12.5 – tiver presentes razões de interesse público.
12.6 – o cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
12.7 – o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Inácio, XX de XXXXXXX de 2025.

	
    Prefeita Municipal
	
	               xxxxxxx
            Fornecedor

	

Testemunha:
Nome:

	
	
   
Testemunha:
    Nome:





ANEXO VI

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO

 (Processo Administrativo n°112/2025)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SANTO INÁCIO E A EMPRESA............................................................  

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.970.375/0001-46, com sede à Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133, nesta cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Municipal Senhora ----------------------, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n.º ------------------ e do CPF/MF sob n.º ----------------------, e a seguir denominada CONTRATANTE e a empresa denominada CONTRATADA  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 112/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 045 /2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de materiais de construção relativos a insumos hidráulicos, pintura, elétricos, cobertura, madeiras em geral, areia, ferramenta, tijolos, para atender as demandas dos departamentos municipais de Santo Inácio-Pr, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:
LOTE 1
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UNID
	QTDE
	V. UNIT.
	V. TOTAL
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	
	
	
	1
	

R$
	R$ 
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Total
	
	
	
	
	R$ 
	
	
	
	
	
	
	
	
	



1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatura desse termo contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. Qualquer prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, podendo ser reajustado anualmente, de acordo com índice praticado pelo município.

          CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
9.17 [bookmark: _Ref118293030]Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial;
2. moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3 [bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0011.2041 Manutenção da Divisão de Obras
00530 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00535 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00540 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00545 3.3.90.30.00.00 1052 Material de Consumo
26.782.0011.2042 Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal
00600 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00605 3.3.90.30.00.00 504 Material de Consumo
00610 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00615 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00625 3.3.90.30.00.00 1045 Material de Consumo
003 Divisão de Serviços Urbanos
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
00755 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
00760 3.3.90.30.00.00 510 Material de Consumo
00765 3.3.90.30.00.00 511 Material de Consumo
00770 3.3.90.30.00.00 1052 Material de Consumo
07 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
001 DIVISÃO DE ENSINO
12.361.0007.6023 Manutenção do Ensino Fundamental - Escola Omar de Oliveira
01400 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
01405 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo
01410 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo
01415 3.3.90.30.00.00 107 Material de Consumo
12.365.0007.2025 Manutenção da Educação Infantil - Escola Maria Messias (CSU)
01665 3.3.90.30.00.00 000 Material de Consumo
01670 3.3.90.30.00.00 103 Material de Consumo
01675 3.3.90.30.00.00 104 Material de Consumo

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
A) ”prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
B) “prática fraudulenta”: a falsidade ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
C) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
D) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
E) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática, atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo organismo.
16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
16 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD
18.1 Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência.
18 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º)
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Colorado, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Santo Inácio-PR, [dia] de [mês] de2025.

_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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